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IV - Capacitar familiares e cuidadores sobre aspec-
tos relacionados ao TEA, promovendo melhores práticas de
cuidado e interação.

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Boa Vista – RR, 30 de setembro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

LEI MUNICIPALN.º 2.730, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA O USO
DO COLAR DE GIRASSOL COMO INSTRUMENTO
AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO PARA IDENTIFICA-
ÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NÃO VISÍ-
VEL OU OCULTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista,
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art.1° Esta Lei trata do uso do colar de girassol como
instrumento auxiliar de orientação para identicação de
pessoas com deciências ocultas.

Art.2° Para ns de aplicação desta Lei, considera-se:

I - Pessoa com deciência oculta ou não visível:
aquela cuja deciência não é identicada de maneira ime-
diata de natureza mental, intelectual ou sensorial. Aquela
que em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas.

II - Colar de Girassol: faixa estreita de tecido ou ma-
terial equivalente, na cor verde, estampada com desenhos
de girassóis.

Art. 3° O uso do colar de girassol é facultado aos in-
divíduos que tenham deciências ocultas, bem como a seus
acompanhantes e atendentes pessoais.

Art.4° As pessoas com deciências ocultas terão as-
segurados os direitos a atenção especial necessária, fazen-
do uso do cordão de girassol, garantindo assim, o seu aten-
dimento prioritário e mais humanizado nos termos desta
Lei.

Art. 5° As repartições públicas, estabelecimentos
privados e empresas concessionárias de serviços públicos
estão obrigados a dispensar atendimento prioritário, por
meio de serviços individualizados que assegurem tratamen-
to diferenciado e imediato às pessoas com deciência oculta
usando o cordão de girassol, o que, automaticamente os es-
tará identicando.

Parágrafo Único – Entende-se como estabelecimen-
tos privados:

I - Supermercados;

II - Bancos;

III - Farmácias;

IV - Restaurantes;

V - Bares;

VI - Lojas em geral;

VII - similares.

Art. 6° Os estabelecimentos públicos e privados de-
vem orientar os funcionários e colaboradores quanto ao
signicado do Colar de Girassol, a m de garantir o atendi-
mento adequado aos seus portadores.

Art. 7° Por meio de instrumentos e mecanismos ade-
quados de divulgação, será dada publicidade dos direitos
das pessoas com deciências não visíveis ou ocultas, bem
como do uso do Colar de Girassol pelas pessoas com deci-
ência de que trata esta lei ou pelos seus familiares.

Art. 8° As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas, se necessário.

Boa Vista – RR, 30 de setembro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

LEI MUNICIPALN.º 2.731, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

CRIA O PROGRAMA DE ANIMAIS PERDIDOS NO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista,
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art 1º Fica criado, no âmbito do Município, o Pro-
grama de Animais Perdidos. Parágrafo Único. O programa
de Animais Perdidos se dará mediante divulgação, a ser
organizada em site ocial da prefeitura Municipal de Boa
Vista, composta de fotograas e informações referentes aos
animais perdidos, no Município.

Art 2º O objetivo do programa é facilitar a localiza-
ção de animais de estimação perdidos por seus tutores.

Art 3º As informações dos animais deverão fazer
referência a raça, coloração do pelo tamanho, peso e local
que o animal foi perdido, de modo sucinto, abaixo da foto
do animal na página de divulgação. Parágrafo Único. A di-
vulgação em página da rede de computadores, deverá per-
manecer disponível por período mínimo de noventa dias.

Art 4º As despesas decorrentes da implantação do
Programa descrito no art. 10 desta lei correrão por dotação
orçamentária própria e suplementada se necessário.

Art 5º Esta lei entrará em vigor na da desta publica-
ção.

Boa Vista – RR, 30 de setembro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

LEI MUNICIPALN.º 2.732, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTITUI O DIA DA IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR NO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA/RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista,
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica instituído, no Município de Boa Vista/
RR, o “DIA DA IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR”,


